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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.Definição do objeto 
 Contratação de empresa especializada para o fornecimento parcelado de Óleo Diesel S500 e Óleo Diesel S10, com 

entregas mínimas de 3.000 litros por solicitação, realizadas na Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura Urbana, 

localizado nos fundos do pátio da sede da Prefeitura Municipal, por meio de caminhões-tanque lacrados e aferidos 

pelo IMETRO. 

A contratada deverá disponibilizar, em regime de comodato e sem custos adicionais para a Administração, tanque 

bipartido com capacidade mínima de 13.000 (treze mil) litros e máxima de 15.000 (quinze mil) litros, equipado com 

duas bombas de abastecimento, filtros e demais acessórios necessários ao abastecimento, incluindo a instalação dos 

equipamentos, manutenção e assistência técnica gratuita durante toda a vigência do contrato. 

 

1.1Descrição detalhada do objeto, quantidades e valor estimado, nos termos da tabela abaixo:  
 

Item Descrição Unidade de 

Medida 
Quantidade Preço 

Unitário 
Preço Total 

1.0  Óleo Diesel - S500 - Manter em regime de 

comodato o tanque com capacidade mínima 

de 13.000 (treze mil) litros e máxima de 

15.000 (quinze mil) litros, BIPARTIDO 

com duas bombas de abastecimento, filtros e 

demais acessórios necessários para o 

abastecimento. Efetuar a instalação dos 

equipamentos (tanque, bomba e filtro), sem 

ônus e custos adicionais e prestando 
assistência técnica gratuita, enquanto durar o 

fornecimento. Entregas em caminhões 

tanque lacrados e aferidos pelo IMETRO. 

Entrega parcelada, mínimo 3.000 Lt.  
 

Litros 89.000,00 5,70 

 

507.300,00 

1.2. Óleo Diesel - S10 - Manter em regime de 

comodato o tanque com capacidade mínima de 

13.000 (treze mil) litros e máxima de 15.000 

(quinze mil) litros, BIPARTIDO com duas 

bombas de abastecimento, filtros e demais 

acessórios necessários para o abastecimento. 

Efetuar a instalação dos equipamentos (tanque, 

bomba e filtro), sem ônus e custos adicionais e 

prestando assistência técnica gratuita, enquanto 
durar o fornecimento. Entregas em caminhões 

tanque lacrados e aferidos pelo IMETRO. 

Entrega parcelada, mínimo 3.000 Lt. 

Litros 

 

106.000,00 6,37 675.220,00 

      

( X  ) Utilizado comparativo de valores anexo – deixar tabela acima em branco 
 

2.Vigência do Contrato: O contrato terá vigência inicial de 12 (doze) meses, podendo ser renovado por iguais e 

sucessivos períodos, até o limite máximo permitido pela legislação vigente, mediante manifestação expressa da 
Administração e concordância da contratada, desde que mantidas as condições vantajosas para a Administração. Os 

preços contratados poderão ser reajustados após 12 (doze) meses da data da apresentação da proposta, conforme o 

índice oficial adotado pelo Governo Federal para contratos administrativos, preferencialmente o IPCA (Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), ou outro que venha a substituí-lo, observada a legislação". aplicável. 

 

3.Fundamentação da contratação 
A presente contratação visa garantir o abastecimento contínuo da frota de máquinas, caminhões e demais 

equipamentos utilizados pelo Município, assegurando a execução regular e eficiente dos serviços públicos essenciais 

prestados pelas diversas Secretarias e setores da Administração Municipal. 

A disponibilidade de combustível é indispensável para manter a frota em condições operacionais, permitindo a 

realização de serviços de manutenção e conservação de ruas, limpeza e desobstrução de valas, drenagens e acessos, 
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transporte de materiais, atendimento às demandas do setor agrícola, bem como a execução de obras e serviços 

relacionados à manutenção, reparo e ampliação das redes de abastecimento de água. 
Além disso, a adequada operacionalização da frota contribui para a melhoria da infraestrutura urbana e rural, 

proporcionando melhores condições de trafegabilidade, apoio aos produtores rurais, atendimento às necessidades da 

população e continuidade dos serviços públicos de interesse coletivo. 

Dessa forma, a contratação mostra-se necessária para garantir a eficiência, a continuidade e a qualidade dos serviços 

prestados pelo Município, atendendo ao interesse público e às demandas permanentes da Administração. 

 

4.Requisitos da contratação 

 

A contratação deverá contemplar o fornecimento parcelado de Óleo Diesel S500 e Óleo Diesel S10, conforme as 

necessidades da Administração Municipal, observando os seguintes requisitos mínimos: 

1. O abastecimento deverá ocorrer mediante entregas parceladas, com quantitativo mínimo de 3.000 (três mil) 

litros por solicitação, diretamente na Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura Urbana, localizada nos 
fundos do pátio da sede da Prefeitura Municipal. 

2. As entregas deverão ser realizadas por caminhões-tanque devidamente lacrados e aferidos pelo IMETRO, 

garantindo a qualidade, quantidade e integridade dos combustíveis fornecidos, entregues no pátio da 

Prefeitura Municipal, sem custos adicionais para a Administração. 

3. A contratada deverá disponibilizar, em regime de comodato e sem qualquer ônus adicional para o Município, 

tanque bipartido com capacidade mínima de 13.000 (treze mil) litros e máxima de 15.000 (quinze mil) litros, 

destinado ao armazenamento dos combustíveis objeto da contratação. 

4. O tanque deverá estar equipado com duas bombas de abastecimento independentes, filtros adequados e todos 

os acessórios necessários para o correto armazenamento e abastecimento dos veículos e equipamentos da 

frota municipal. 

5. A contratada será responsável pela instalação completa dos equipamentos, incluindo tanque, bombas, filtros e 
demais componentes necessários ao seu funcionamento, sem custos adicionais para a Administração. 

6. Durante toda a vigência contratual, a contratada deverá prestar manutenção preventiva e corretiva dos 

equipamentos disponibilizados em comodato, bem como assistência técnica gratuita sempre que necessária. 

7. A contratada deverá garantir a qualidade dos combustíveis fornecidos, responsabilizando-se integralmente 

por eventuais vícios, adulterações, contaminações ou inconformidades que venham a ser constatadas. 

8. A licitante vencedora deverá possuir todas as licenças, autorizações, registros e certificações exigidas pelos 

órgãos competentes para comercialização, armazenamento e transporte de combustíveis, atendendo 

integralmente à legislação ambiental, de segurança, transporte e demais normas técnicas aplicáveis. 

9. O transporte, descarga e armazenamento dos combustíveis deverão observar rigorosamente as normas da 

Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), do INMETRO, do Corpo de 

Bombeiros e demais órgãos fiscalizadores competentes. 

10. A contratada deverá assegurar o fornecimento contínuo dos combustíveis durante toda a vigência do 
contrato, mantendo condições operacionais adequadas para atendimento das demandas da Administração 

Municipal. 

 

5.Descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto 
A solução consiste na contratação de empresa especializada para o fornecimento contínuo e parcelado de 

Óleo Diesel S500 e Óleo Diesel S10, incluindo a disponibilização, em regime de comodato, de tanques de 

armazenamento, bombas de abastecimento, filtros, instalação dos equipamentos, manutenção e assistência técnica 

durante toda a vigência contratual. 

O ciclo de vida da solução compreende o fornecimento, transporte, entrega, armazenamento e 

abastecimento dos combustíveis, observando todas as normas técnicas, ambientais e de segurança aplicáveis. A 

contratada será responsável pela qualidade e integridade dos produtos fornecidos, bem como pelo adequado 
funcionamento dos equipamentos disponibilizados. 

A contratação visa garantir o abastecimento ininterrupto da frota municipal de máquinas, caminhões e 

demais veículos utilizados na execução de serviços públicos essenciais, possibilitando a manutenção e conservação de 

ruas e estradas, limpeza de valas e drenagens, atendimento às demandas do setor agrícola, execução de obras de 

infraestrutura, manutenção e ampliação de redes de abastecimento de água, além de outras atividades de interesse 

público. 

Dessa forma, a solução assegura condições adequadas para a operacionalização da frota municipal, 

promovendo maior eficiência, segurança, economicidade e continuidade dos serviços prestados à população, 

contribuindo para o alcance dos resultados planejados por cada setor da Administração Municipal. 
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6. Modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os resultados 

pretendidos desde o seu início até o seu encerramento 
A execução do objeto ocorrerá de forma parcelada, conforme as necessidades da Administração Municipal e de suas 

Secretarias, mediante emissão de Ordem de Compra. A contratada deverá fornecer os combustíveis solicitados em 

conformidade com as especificações técnicas estabelecidas no edital, termo de referência e contrato. 

 

O fornecimento deverá ser realizado de forma contínua e eficiente durante toda a vigência contratual, observando os 

prazos estabelecidos, os quantitativos solicitados e as condições de entrega, armazenamento e abastecimento 

previstas.  

A contratada será responsável pela manutenção das condições de qualidade dos combustíveis e dos equipamentos 

disponibilizados em comodato, garantindo o pleno atendimento das demandas operacionais do Município desde o 

início até o encerramento do contrato. 

 

7. Critérios de Medição e de Pagamento 
A medição será realizada com base na quantidade efetivamente fornecida e recebida pela Administração Municipal, 

mediante conferência dos volumes entregues e emissão do respectivo documento fiscal. 

 

A contratada deverá instalar, no prazo máximo de 30 dias, em regime de comodato e sem qualquer ônus adicional 

para o Município, o tanque bipartido com capacidade mínima de 13.000 (treze mil) litros e máxima de 15.000 (quinze 

mil) litros, destinado ao armazenamento dos combustíveis objeto da contratação. 

  

O prazo de entrega do óleo diesel será de até 03 (três) dias, contados do recebimento da Ordem de Compra emitida 

pela Administração. As entregas deverão ocorrer no Município de Schroeder, no local previamente indicado pela 

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura Urbana. 

 
O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após o recebimento definitivo do produto, mediante apresentação 

da nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal do contrato e verificação da regularidade da execução contratual. 

 

8. Forma e Critérios de Seleção do Fornecedor 
A seleção do fornecedor ocorrerá por meio de Processo Licitatório, em conformidade com a Lei Federal nº 

14.133/2021 e demais normas aplicáveis. 

Será considerada vencedora a proposta que atender integralmente às exigências técnicas, operacionais e legais 

estabelecidas no instrumento convocatório, observando-se os critérios de qualidade dos combustíveis, capacidade de 

fornecimento, cumprimento dos prazos de entrega, disponibilização dos equipamentos em comodato e a proposta mais 

vantajosa para a Administração Pública, em observância aos princípios da economicidade, eficiência e interesse 

público. 

 
 

9.Data e Assinatura de quem fez o Termo de Referência 

 

Schroeder, 05 de junho de 2026. 

 

 

 

 
 

 

 

Nome do responsável: Alcir Duwe 

Cargo: Supervisor de Compras 
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